
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 
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MINUTA AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA –  
DISPENSA DE LCITAÇÃO Nº 25.04.002/2024 – LEI 14.133/2021 

Nº INTERNO DA DISPENSANº25.04.002/2024 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço  
MODO DE DISPUTA:Aberto 
ÓRGÃO: Conselho Regional de Administração do Ceará  
OBJETO: Aquisição de veículo automotor tipo motocicleta para o Conselho Regional 
de Administração do Ceará – CRA-CE. 

. 
PREÂMBULO 

PREZADOS SENHORES, 
 

O Conselho Regional de Administração do Ceará, com Sede na Rua Dona 
Leopoldina, 935, Centro, Fortaleza – Ceará, CEP: 60.110-000, por meio do seu 
Agente de Contratação e sua equipe de apoio, nomeados pela Portaria CRA-CE nº 
002/2024, torna público para o conhecimento dos interessados que irá realizar 
DISPENSA ELETRÔNICA,com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, e das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de veículo automotor tipo motocicleta para o Conselho Regional de 

Administração do Ceará – CRA-CE. 
1.2. A licitação será realizada em um único item. 
 
2. DAS DATAS E HORÁRIOS: 
2.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/07/2024, as 09h:30min 
2.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/07/2024, as 09h:30min 
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/07/2024, as 09h:31min 
2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas 
pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.  
2.5. LINK: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 A licitação será realizada em um único item. 
3.2 O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as 
exigências contidas neste aviso e seus anexos quanto as especificação do objeto. 
3.3 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
dispensa Eletrônico integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no 
endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.4 Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras 
Públicas área acesso ao sistema operacionalizado. 
3.5 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio eletrônico oficial. 
3.6 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
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provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 
3.7 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) 
anexo (S).  
3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  
3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados.  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  
f)  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
3.7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.  
3.7.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor 
3.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPE, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014 – TCU-Plenário);  
3.7.7. Sociedades cooperativas. 
3.7.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
4.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.  
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outras que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o reconhecimento de tributais em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriamente do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la.  
4.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
4.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
4.11.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecidos em seus artigos 42 a 49.  
4.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  
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4.11.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firme e verdadeiras.  
4.11.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e pata reabilitado da Previdência Social, de que trata o Art. 93 da Lei n° 
8.213/91.  
4.11.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
5. FASES DE LANCES 
5.1. A partir das 09:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também, já previsto neste aviso.  
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO ITEM.  
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,50 (cinquenta centavo). 
5.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.  
5.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
5.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
5.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação.  
5.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.   

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 Habilitação jurídica: 
7.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; decreto de autorização, em se tratando 
de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

7.1.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
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7.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

7.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

7.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
7.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 
7.3.2 Balanço patrimonial, apresentado na forma da lei, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 

7.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

7.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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7.3.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

7.3.6 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5 %(cinco 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
7.4 Qualificação Técnica 
7.4.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a Empresa 

realizou entrega de no mínimo 50% do quantitativo dos itens apresentados. 
7.4.2 A empresa deve fornecer uma lista detalhada das oficinas autorizadas pela 

marca da motocicleta no estado do Ceará. Essa lista deve incluir endereço 
completo, telefone de contato e e-mail de cada oficina 

7.4.3 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.4.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 

7.4.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

7.4.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.5 Certidão negativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
7.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
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7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2 O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato,sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  
8.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
9.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
9.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE 
 

Rua Dona Leopoldina, Nº 935, Centro - CEP 60.110-000 – Fortaleza-CE 
Fone: (85) 3421-0909 E-mail: licitacao@craceara.org.br - Site: www.craceara.org.br 

9.1.10   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
9.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
10.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
10.2.3  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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10.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto) 
10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretaserão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
10.12 Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
10.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
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10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
10.13.2 ANEXO II – Modelo declaração de Menores 
10.13.3 ANEXO III– Modelo de Proposta 
10.13.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

  
 

Fortaleza/CE, ____, de __________________ de 2024 
 
 

_______________________________ 
Francisco Rogério Cristino 

Presidente do CRA-CE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE  

(Processo Administrativo n.º 25.04.002/2024) 

 
1. UNIDADE REQUISITANTE:  
1.1. Conselho Regional de Administração do Estado do Ceará – CRA-CE. 
 

2. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Aquisição de veículo automotor tipo motocicleta para o Conselho Regional de 
Administração do Ceará – CRA-CE. 
2.2. A vigência da contratação terá prazo de 1 (um) ano, com inicio a partir da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.3. O tipo de licitação será DISPENSA ELETRÔNICA, sendo MENOR PREÇO 
POR ITEM, conforme previsto no art. 6º, XLI , da Lei 14.133/21. Modo de disputa 
será ABERTO. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA: 
3.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de veículos 
automotivos para comporem a frota do CRA-CE. A renovação de alguns veículos se 
faz necessária haja vista que a atual motocicleta possuir aproximadamente 15 
(quinze) anos de sua aquisição. 
3.2. A adoção de uma moto trail com cilindrada mínima de 150 cc para o Conselho 
Regional de Administração do Ceará – CRA-CE desempenha um papel fundamental 
na eficiência e eficácia das atividades de monitoramento e controle. Equipamentos 
como esses são essenciais para garantir que os agentes de fiscalização possam 
realizar suas atribuições de forma ágil e abrangente, especialmente em áreas de 
difícil acesso e terrenos variados. 
3.3. A versatilidade e capacidade off-road de uma moto trail são fundamentais 
para permitir o deslocamento rápido e seguro dos fiscais em ambientes 
desafiadores, como áreas rurais ou urbanas de difícil acesso. Isso não apenas 
facilita a chegada rápida aos locais de interesse, mas também possibilita a cobertura 
de uma área maior em um período de tempo reduzido. 
3.4. Além disso, a robustez e a capacidade de carga desses veículos permitem 
que os fiscais transportem equipamentos necessários para suas operações. Isso 
não só aumenta a eficiência fiscalizações, mas também contribui para a segurança e 
bem-estar dos agentes durante suas atividades de campo. 
3.5. A escolha de uma moto trail também se traduz em economia operacional e 
menor impacto ambiental. Com um consumo de combustível otimizado e custos de 
manutenção mais baixos em comparação com veículos maiores, esses veículos 
representam um investimento econômico sustentável a longo prazo para o órgão. 
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3.6. Por fim, a presença de motos trail nas operações de fiscalização não apenas 
fortalece a capacidade de resposta do órgão diante de situações críticas e 
emergências, mas também demonstra um compromisso com a eficiência, a 
transparência e a integridade na aplicação das normativas e regulamentos. Em 
suma, esses veículos não são apenas um meio de transporte, mas sim uma 
ferramenta estratégica que potencializa a capacidade de fiscalização, assegurando o 
cumprimento das leis e normas para o benefício de toda a comunidade. 
3.7. A presente aquisição encontra respaldo no fato de que, o valor a ser pago 
está estimado em valor compatível para realização de dispensa de licitação, 
conforme prevê o ART. 75, inciso II da LEI Nº 14.133, DE 21 DE ABRIL DE 2021, 
sendo assim torna-se então dispensável a abertura de procedimento licitatório para 
contratação em epígrafe. 
3.8. Considerando que a economia a ser obtida pela administração, em relação a 
aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre 
empresas do ramo, dispensa licitatória, cujo fator preponderante certamente será o 
“Menor Preço”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 
Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço 
ofertado pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o menor preço; 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES/EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO SERVIÇO: 
4.1. O licitante deverá cotar preço unitário e total, em moeda nacional, algarismo e 
por extenso, incluindo todas as despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros 
encargos e serviços de instalação que incidam ou venham a incidir sobre o preço 
proposto e conter ainda: 
a) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura deste Pregão. 

b) Os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do 
CNPJ/MF, banco agência, número da conta-corrente e praça de pagamento. 

 
5. DO VALOR MÉDIO DE MERCADO: 
5.1. O serviço está estimado no valor médio de R$ 23.500,00 (vinte e três mil 
quinhentos reais), conforme pesquisa de mercado. 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aquisição de veículo automotor tipo motocicleta para o Conselho Regional de 
Administração do Ceará – CRA-CE 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

MOTOCICLETA:Tipo:  
Trail, OHC, Monocilíndrico 4 tempos, 

arrefecido a ar. 
Cilindrada: Entre 150 cilindradas a 190 

cilindradas  
Potência Máxima:  Entre 12,4 cavalos com 
7.500 rotações por minutos e 16.3 cavalos 

com 8.500 rotações por minuto 
Torque Máximo: Entre 1,3 quilograma força 
por metro com 6.000 rotações por minuto e 

1,65 quilograma força por minuto com 
6.000 rotações por minuto. 

Transmissão: No mínimo 5 velocidades 
Sistema de Partida: Elétrica 

Diâmetro x Curso: Entre 57,3 x 57,9 mm e 
61,0 x 63,1mm 

Relação de Compressão: 9.5:1 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica 

Combustível: Gasolina e/ou Etanol 
Ignição: Eletrônica 

Bateria: No mínimo 12V - 4 Ah 
Farol: No mínimo 35/35W 

Tanque de Combustível: No mínimo 12,0 
litros 

Óleo do Motor: No mínimo 1,2 litro 
Comprimento x Largura x Altura: Entre 
2050 x 830 x 1160 mm e 2075 x 821 x 

1179 mm 
Distância entre eixos: mínimo de 1356 mm 
Distância mínima do solo: Entre 235 mm e 

241 mm 
Altura do assento: Entre 836 mm e 850 mm  

Peso seco/ liquido: No mínimo 122kg  
Tipo: Berço Semi duplo 

Suspensão Dianteira/Curso: Garfo 
telescópico  

Suspensão Traseira/Curso: semelhante a 
Mono Shock  

Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm 
Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm 
Pneu Dianteiro: No mínimo 90/90 -19M/C 
Pneu Traseiro: No mínimo 110/90 -17M/C 

UND 1 
R$ 

23.500,00 
R$ 

23.500,00 
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TOTAL 
R$ 

23.500,00 
R$ 

23.500,00 

 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. 4.4.00.00.00 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
for o caso; 
7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
7.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc... 
7.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente do objeto 
contratual; 
8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo 
8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
8.6. .Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
contrato, designado pelo órgão. 
 

10. DO PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar; 
11.2. Habilitação jurídica: 
11.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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11.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; decreto de autorização, em se tratando de 
sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
11.2.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 
em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
11.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
11.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
11.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
11.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 
11.4.2. Balanço patrimonial, apresentado na forma da lei, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 
11.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 
11.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
11.4.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11.4.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5 %(cinco 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
11.5. Qualificação Técnica 
11.5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a 
Empresa realizou entrega de no mínimo 50% do quantitativo dos itens apresentados. 
11.5.2.  A empresa deve fornecer uma lista detalhada das oficinas autorizadas 
pela marca da motocicleta no estado do Ceará. Essa lista deve incluir endereço 
completo, telefone de contato e e-mail de cada oficina 
11.5.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou 
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
11.5.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas: 
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11.5.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 
11.5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
11.6. Certidão negativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
11.7. Subcontratação 
11.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
11.8.  Garantia da contratação 
11.8.1. Não haverá exigência da garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº14.133, de 2021, em razão de baixo risco da contratação. 
11.9. Não infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao 
trabalho infantil e ao trabalho escravo, podendo ser verificado constantemente 
durante toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão contratual. 
 
12. REGULARIZAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
12.1. A motocicleta deve ser registrada junto ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN), conforme exigido pela legislação vigente. Será necessário apresentar a 
nota fiscal de compra, comprovante de pagamento do Imposto sobre Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA) e taxa de registro. 
12.2. O licenciamento anual das motocicletas será realizado dentro dos prazos 
estabelecidos pelo DETRAN, com a apresentação dos documentos atualizados, 
incluindo comprovante de seguro obrigatório (DPVAT) e certificado de registro do 
veículo. 
12.3. Todas as motocicletas serão cobertas pelo seguro obrigatório DPVAT, 
conforme determinação legal. A renovação anual será coordenada pelo 
departamento de logística da instituição, garantindo a cobertura contínua dos 
veículos. 
12.4. Será realizada uma verificação da situação fiscal da instituição junto à 
Secretaria da Fazenda Estadual para garantir a regularidade no processo de 
aquisição e registro das motocicletas. 
12.5. Cada motocicleta será acompanhada de nota fiscal de compra, certificado de 
registro e licenciamento anual, que serão arquivados de acordo com as normas 
internas de gestão documental da instituição. 
12.6. As motocicletas serão operadas de acordo com as normas de trânsito 
vigentes, incluindo as exigências específicas para veículos utilizados por órgãos 
públicos. Será assegurada a conformidade com as regulamentações locais para 
garantir a segurança e a legalidade das operações. 
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Considerações adicionais incluem a conformidade com normas de segurança 
específicas para veículos utilizados em serviços públicos, como a instalação de 
equipamentos de segurança adicionais conforme exigido pela legislação estadual. 
 
13. REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

13.1. A empresa vencedora devera comprovar que possui uma rede de assistência 
técnica autorizada e capacitada da marca com mínimo 5 (cinco) autorizadas no 
estado do Ceará, sendo 3 três em Fortaleza, capaz de atender a todas as 
necessidades de manutenção e reparo do veículo adquirido. 
13.2. A empresa deverá fornecer uma lista detalhada das oficinas autorizadas pela 
marca da motocicleta no estado do Ceará. Essa lista deve incluir endereço 
completo, telefone de contato e e-mail de cada oficina. 
 

14. DA GARANTIA DO BEM 

14.1. Prazo de garantia de acordo com o ofertado pelo fabricante, não podendo ser 
inferior a 12 meses 
 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

15.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 176, 
PARÁGRAFO ÚNICO da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.2. O prazo de execução do objeto contratual é de até 15 (quinze) dias corridos, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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16.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
16.3. Multa: 
16.3.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
16.3.2. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
16.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 
16.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
16.3.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
16.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
16.3.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
16.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
16.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
16.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
16.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
16.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
16.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
14.1 É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os 
fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 
tratativas resguardando os dados utilizados. 
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14.2. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos 
em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a 
obter em função dos serviços prestados ao CRACE, respondendo pelos danos que 
eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas 
formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CRA-CE. 
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ANEXO II 

Modelo de Declaração de Menores 
(Processo Administrativo n° 25.04.002/2024) 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° 
(MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)................................................................................................................... 
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do 
CPF nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
nos, art. 75,76,77,78, da Lei federal n° 14.133/2021, cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

Em, ..............de...................de 2024 

 

.........................................................................................................  

(Assinatura do representante legal)  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Ao Agente de Contratação do Conselho Regional de Administração do Estado do 
Ceará. 

A cotação deverá conter o preço unitário e total, em moeda nacional, algarismo e por 
extenso, incluindo todas as despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros 
encargos e serviços de instalação que incidam ou venham a incidir sobre o preço 
proposto. 

 

 

NOME DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) E CNPJ: 

TELEFONE, E-MAIL E DADOS DO RESPONSÁVEL: 

ENDEREÇO: 

PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS (planilha de custos/formação de preço, declaração de 
Inclusão de Impostos):  

OBS: A  proposta deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa licitante.  

 

Fortaleza - CE, (Data) 

 

________________________________ 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

CPF: 
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ANEXO IV 
MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX.XX.XXXX/XXXX 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE E 
XXXXXX, PARA OS FINS QUE A SEGUIR 
SE DECLARAM. 
 

Contrato que fazem entre si, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE, Autarquia Federal, com sede na cidade 
de Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ nº 09.529.215/0001-79, neste ato representado 
pelo Sr. Francisco Rogério Cristino, no final assinado, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, XXXXXX - CNPJ:XXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXX, CPF: 
XXXXXXXXXX, de agora em diante denominado de CONTRATADO,com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se às cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 
  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Aquisição de veículo automotor tipo motocicleta para o Conselho Regional de 

Administração do Ceará – CRA-CE. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Faz parte integrante do presente Contrato, independente da 
transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX), perfazendo o valor 
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total de R$ XXXXXX (XXXXXXX) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 

5.2. PRAZO E PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 

5.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

5.3. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.3.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

5.3.4. o prazo de validade;  
5.3.5. a data da emissão;  
5.3.6. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.7. o período respectivo de execução do contrato; 
5.3.8. o valor a pagar; e  
5.3.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
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68 da Lei nº 14.133/2021.  
5.3.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.3.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

5.3.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

5.3.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.3.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.3.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.3.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.3.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento  

6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 
6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

11.2. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
11.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
11.6. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
11.7. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 

11.8. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.9. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.10. Multa: 
11.11. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

11.12. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 
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11.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.14.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.14.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.14.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
11.16.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.16.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.16.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.16.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.16.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161) 

11.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 
as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. 4.4.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
 

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal no ceará,Seção Judiciária de Fortaleza 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

 

FORTALEZA-CE, XXXXX de XXXX de 2024. 
 
 
 

 
 
______________________________ 

Adm. Francisco Rogério Cristino 
Presidente do CRA-CE              

CONTRATANTE 

 
 
 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
01-_________________________________CPF-__________________________ 

 
02-_________________________________CPF- ___________________________ 
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